Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1369/97

ALTERA NÚMERO DE VAGAS DO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS DO MUNICÍPIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Ficam alteradas de 16 para 17 o número de vagas de Motorista - Padrão I, Nível 4 no Quadro de Servidores Municipais Efetivos do Município.

Art. 2. - O Anexo II - Quadro de Pessoal Demonstrativo e Quantidades, com relação ao Cargo de Motorista passa a ser o seguinte:

          CARGOS                              Vagas       Vagas         Total

                                                       Providas  Existentes  Vagas
          Motorista                                  14               15             15

          Motorista de  Ambulância          2                 2              2 

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Março de 1997.
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